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DECRETO Nº 183/2023-GAB/PREFEITO. 
 
 
 

Antecipa a Feira Livre do Município e dá 
outras providências. 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e 
 
 CONSIDERANDO as festividades de final do ano, 25 de dezembro e 31 
de dezembro – dia de Natal e Réveillon, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica antecipada a Feira Livre do dia 25 de dezembro de 2023, 
segunda-feira, para o dia 23 de dezembro de 2023, sábado, e a Feira Livre do 
dia 01 de janeiro de 2024, segunda-feira, para o dia 30 de dezembro de 2023, 
em virtude das festividades do final do ano. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Parelhas-RN, em 06 de dezembro de 2023. 
 
 
 

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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